
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 9 DE 13 DE JUNHO DE 2022 – CONCESSÃO DE
FÉRIAS

A SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAPI-RN, no uso de
suas atribuições legais definidas através do Decreto Legislativo de
nº 01/2015.
 

RESOLVE
 

Art. 1º - Conceder férias ao servidor, Francisco Otacílio dos Santos
Costa, portador da matricula nº 21, na função de Vigia – inscrito no
CPF  sob  nº  807.***.***-49  de  acordo  com  Art.  84  da  Lei
Complementar nº 01 de dezembro de 1997, durante 30 (trinta) dias,
a partir de 13/06/2022 à 13/07/2022.
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 

Japi/RN, 13 de junho de 2022.
 
 
 

Josenildo Ferreira de Lima
Presidente da Câmara de Japi/RN
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